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LEI N° 118/2004 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004. 
" ALTERA A REDAÇÃO DOS 
ARTIGOS 2° E 5° E PARÁGRAFO 
ÚNICO DA LEI MUNICIPAL No 
71/2003." 

DOUGLAS ISSAMU T/\M/\0/\, Prefeito Municipal ele 
Juquiá, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei Legisléltivo 11° O H /200--t, 
da Vereadora Maria Ines Martins Cavalcante c ele sanciona e promulga él 

seguinte Lei; 

ARTIGO I o_ Fica alteraclél a redação dos artigos 2° c 5° c 

seu parágrafo único, da Lei no 71/2003, de 22 ele maio dr 2003, que 
passnrá a ter a seguinte redação: 

" ARTIGO 2°- O Poder Legislativo realizará anualmente 06 (seis) sessões 
legislativas do Jovem Vereador, sendo a primeira de posse, por ocasi;.io da 
comemoração do aniversário do município que acontece no dia 10 de 
abril." 

ARTIGO 5°- Cada escola deverá protocolizar nél Secretaria da Câmara 
Municipal, até o dia 20 (vint<") do mês de março ele cada ano, até 08 (oito) 
candidatos, que serão cscolhiclos através de elciç;=io nél própria escola, com 

a participação de todos os estudantes e a su pcrvisão dos Vereadores da 
CâmarCt Municipal, cujas escolas participarão na seguinte proporção: 

1- E. E. Alice Rodrigues Motta 
11- E. E. Prorcssor Osvaldo Florrncio 
IJr- E. E. João Adorno Vassão 
lV- E.K João Veiga Martins 
V- E. E. Senador Jose Ermirio de Moraes 
VI- E. E. Ushisuke Miadaira 
VIl- 1-;:scoiR ls::�ac Newton 

O l (um) Jovem Vereador 

_ O 1 (um) Jovem Vcre8Clor 

02 (dois) Jovem Vereador 
O l (um) Jovem Verc8dor 
O 1( um) Jovem VereAdor 
O 1 (um) Jovem Vereador 
O l (um) Jovem Vcrf'�Hior 
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Parágrafo Único: Após o processo de escolha dos 
representantes das escolas, estas terão que protocolizar na Secretaria da 
Câmara Municipal, oficio até o último dia do mês de março de cada ano, o 
nome dos indicados." 

ARTIGO 2°- Esta Lri entrará rm vigor na clatél de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 21 D/RO DE 2004.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-S�: 
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Técn ira Legislativa 
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